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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. ZÉ VITOR) 

Confere ao Município de Araguari, localizado 
no Estado de Minas Gerais, o título de 
Capital Nacional do Café Sustentável. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido ao Município de Araguari, no Estado de 

Minas Gerais, o título de Capital Nacional do Café Sustentável. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Município de Araguari está situado na Região do Cerrado 

Mineiro, que abrange 55 municípios, uma Região produtora de cafés de alta 

qualidade e a primeira com registro no INPI de Denominação de Origem para 

Cafés no Brasil. A Região se destaca no cenário nacional por ter o maior 

número de fazendas certificadas com boas práticas agrícolas, e Araguari se 

destaca dentre os 55 municípios além das fazendas certificadas com boas 

práticas agrícolas, por ter a maior área de café irrigada no Brasil com uso de 

tecnologia e inovação constante, preservando todas as condições legais e 

ambientais de uso da irrigação com sustentabilidade permanente por ser a 

água um bem essencial à produção de alimentos para a vida humana. 

Considerando referência quando o assunto é café sustentável 

por envolver boas práticas agrícolas e de gestão que visam minimizar o 

impacto ambiental, promover práticas sociais responsáveis e garantir a 

sustentabilidade econômica na produção de café, Araguari se destaca no 

cenário nacional. A produção do café sustentável inclui também o uso de 
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diversos métodos de cultivo como o orgânico, regenerativo, sombreamento do 

café para preservar a biodiversidade e práticas de conservação do solo. 

Araguari foi responsável pela produção de café de cerca de 1 

Milhão de sacas, no ano de 2023, o município se destaca como um dos 

principais municípios produtores e exportadores de café, possuindo as 

melhores práticas de cultura e tratamento da bebida no País, por ser um 

fornecedor de alta qualidade e de forma constante.  

E essa regularidade no volume de fornecimento que traz 

equilíbrio para a produção, só é possível graças ao uso da irrigação com 

tecnologia e inovação através de pesquisa e desenvolvimento, pois para 

produzir café e, ao mesmo tempo, conservar a água do Bioma, os produtores 

trabalham incansavelmente para encontrar o sistema de irrigação mais 

eficiente e econômico atingindo a sustentabilidade de forma permanente. 

Diante do exposto, conto com a compreensão e concordância 

dos pares na aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado ZÉ VITOR 
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